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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
 
 

 
Processo nº. 028/2024 

Prazo para Vistoria Técnica: 03/09/2024 até 05/09/2024 08:00h às 14:00h 
Prazo da Entrega da Proposta: de 06/09/2024 até 10/09/2024 às 17:00h 

 
Local: Praça Antônio Carlos Magalhães, 30, Centro, Porto Seguro - Ba 

 
Endereço Eletrônico: licitacmps@hotmail.com 

 
Referência De Horário: Horário de Brasília - DF 

 
A Câmara Municipal de Porto Seguro - BA, em conformidade com art. 75, II, da Lei Federal nº 
14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
Dispensa de Licitação, do tipo Menor Preço Global, relativa ao Processo Administrativo 
epigrafado, para a Contratação  de  aquisição de uma Plataforma de Acessibilidade, com 
montagem e desmontagem, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço citado acima ou no Endereço 

eletrônico. 

As exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

 
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação  de  aquisição de uma Plataforma 

de Acessibilidade, com montagem e desmontagem. 

 
2. - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes desta 

Dispensa de Licitação e do Termo de Referência. 

 
2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas e documentação. 

 
2.3 Não será admitida nesta dispensa de licitação a participação de empresas: 
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a) Concordatárias, que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial 

ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

d) Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 

3. - DA HABILITAÇÃO 

3.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar, de imediato, a situação 

de regularidade na forma dos artigos 67 a 69, da Lei nº 14.133/21, os documentos a serem 

apresentados para cumprimento desta exigência são relacionados abaixo: 

3.1.1 Habilitação jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais (Alvará de 
Funcionamento) relativo ao domicilio ou sede do município; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este 
último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, desde que outro prazo não 
esteja estipulado neste documento; 

 
f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 
3.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

 
3.4 Qualificação Técnica 

 
Atestado/Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

aptidão da Licitante para o desempenho de atividade pertinente em características e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 
3.5 A comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, poderá ser feita por meio 

de consulta online, assegurada à licitante vencedora o direito de apresentar a documentação 

atualizada. 

 
3.6  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 
3.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 
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4. – DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 

A visita técnica é FACULTATIVA, podendo as empresas interessadas em participar desta 

dispensa de licitação, comparecer à Câmara Municipal de Porto Seguro, localizada na Pç. 

Antônio Carlos Magalhães, n.º 30, Centro, para conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações.  

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta poderá o licitante realizar 

vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por representante da Câmara, 

dentre os dias 03/09/2024 a 05/09/2024, das 08 às 14h horas, mediante agendamento 

prévio a ser realizado junto ao setor de licitações da Câmara, por meio de correspondência 

dirigida ao endereço eletrônico licitacmps@hotmail.com. 

Para a realização da visita técnica, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado.  

Ao término da visita técnica será emitido pela Câmara, o Atestado de Visita, conforme 

modelo constante do Anexo VI do edital. O documento deverá ter a assinatura do 

responsável pela empresa licitante e do Agente de Contratação da Câmara e ser 

enviado/entregue juntamente com a documentação de habilitação.  

Considera-se de grande relevância a realização da vistoria visto que propicia ao 

proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e 

características técnicas do objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo àquilo 

que possa de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do 

objeto.  

A licitante que optar pela não realização da Vistoria Técnica deverá enviar/entregar 

juntamente com a documentação da habilitação, Declaração de Dispensa de Vistoria, 

conforme modelo constante no Anexo V deste edital. 

Tendo em vista a visita técnica ser facultativa, a licitante em nenhuma hipótese poderá 

alegar desconhecimento das condições existentes para elaboração da proposta de preço, 

bem como para a execução do contrato e cumprimento das obrigações assumidas.  

As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste 

Edital e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta 

e do integral cumprimento do contrato. 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A participação na Dispensa de Licitação dar-se-á por meio do encaminhamento da 

proposta de preço até a data, horário e local constantes neste instrumento, que pode ser 

apresentada conforme o modelo sugerido, apresentado no ANEXO III. 

5.2 O licitante será responsável pelas informações efetuadas em seu nome, assumindo 
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como firmes e verdadeiras suas propostas. 

5.3 A licitante deverá encaminhar a proposta de preços escrita, contendo as 

especificações técnicas detalhadas do quanto ofertado, através do endereço físico ou 

eletrônico descritos no preâmbulo deste Edital, até às 14:00 horas do dia 10/09/2024, 

contendo os seguintes dados: 

a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 05 (cinco) dias, a contar da 

data de sua emissão. 

b) Preço unitário e total por item, expresso em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de 

divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, 

seguro, transporte/entrega e quaisquer outras que forem devidas 

relativas as aquisições contratadas. 

 
5.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os fornecimentos 

prestados à Fundação sem ônus adicional. 

 
5.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

aviso e seu anexo, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

6. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 O Agente de Contratação da Câmara efetuará a análise das propostas, decidirá 

sobre sua aceitação e promoverá o julgamento delas, e selecionará a proposta de menor 

valor global. 

 
7.2 Se alguma proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

deste edital, o Agente de Contratação da Câmara examinará a proposta subsequente, assim 

sucessivamente na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda à 

Dispensa de Licitação. 

 
7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
Pça. Antonio Carlos Magalhães, 30 - tel/fax: (0xx) 73-288-2481/3617/3717  Cx. Postal, 70 - Cep. 45.810-000
 E-mail: camaravereadores@portonet. Com.br. - Porto Seguro - Bahia - Brasil

 

 
• contiver vícios insanáveis; 

• não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

7.4 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua 

desclassificação. Esta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, até o prazo indicado no item 4.3, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

7.4.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 
 

7.5 Considera-se erro no preenchimento, passível de correção, a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área 

especializada no objeto. 

 
7.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a verificação da 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
8. – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referente a Dispensa de Licitação deverão ser enviados 

ao Agente de Contratação da Câmara até 01 (um) dia útil anterior à data fixada no item 4.3. 

 
9. – DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 
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9.1 Após análise e verificação da compatibilidade do licitante vencedor da Dispensa de 

Licitação, o Agente de Contratação da Câmara efetuará o julgamento e declarará e empresa 

vencedora. 

 
10. – CONTRATAÇÃO 

 
10.1 Após a declaração do vencedor, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

10.2. O vencedor terá o prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Nota de Empenho, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 
10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

vencedora, implica no reconhecimento da relação de negócios ali estabelecida conforme 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
11. – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
11.1. As obrigações das partes são estribadas pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, e as determinações constantes no Termo de Referência, 

parte inseparável deste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 
12. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
12.1 A classificação desta despesa se dará da seguinte forma: 
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Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
Atividade/Projeto: 1.001 – Aparelhamento da Câmara Municipal 
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente 
Fonte Recurso: 00 

 
13. - DO TERMO CONTRATUAL 

 
13.1 A formalização contratual se dará com base na Minuta anexa a este instrumento 

(ANEXO IV). 

13.2 De acordo com o art. 95, I, da Lei federal nº 14.133/21, o Termo Contratual poderá ser 

substituído pela nota de empenho, porém, as obrigações e sanções previstas neste Aviso e 

seus Anexos no que se refere a contratação. 

14. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 É facultado ao Agente de Contratação da Câmara ou à Autoridade Superior, em 

qualquer fase da Dispensa de Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

14.2 Fica assegurado à Contratante o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Dispensa de Licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 
14.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 
14.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
14.3.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigida. 

14.3.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

 
14.4. As providências dos subitens 17.3.1 e 17.3.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer outros fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

 
14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
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fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
14.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 
14.7 Na hipótese de não haver expediente no dia constante no item 4.3, ficará esta 

transferida para o 1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido. 

 
14.8 Na análise das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
14.9 As normas que disciplinam esta Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração e a segurança da contratação. 

 
14.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
14.11 A homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não implicará em direito à 

contratação. 

 
14.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

14.13 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Dispensa de Licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Contratante. 

14.14 Faz parte integrante deste edital: 

ANEXO I – Documentação Exigida para Participação/Habilitação 

ANEXO II – Modelo Sugerido da Proposta de Preço. 

ANEXO III – Termo de Referência. 
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ANEXO IV – Minuta do Contrato. 
 
ANEXO V – Declaração de Dispensa de Visita Técnica 
 
ANEXO VI – Declaração de Visita Tecnica 

 

Porto Seguro, BA  02 de setembro de 2024 

 

 

 

 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
 

2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais (Alvará de Funcionamento) 
relativo ao domicilio ou sede do município; 

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 

2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

2.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND; 

2.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 
3 Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

 
4 Qualificação Técnica 

 
Atestado/Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove aptidão da Licitante para o desempenho de atividade pertinente em caracte- 

rísticas e compatível com o objeto desta licitação. 
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ANEXO II 

MODELO SUGERIDO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO – BA 

CNPJ: 13.267.935/0001-80 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.:  /20  

 
RAZÃO SOCIAL:    

CNPJ Nº.:  

ENDEREÇO:   

REPRESENTANTE LEGAL:    

RG N.º ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

TEL: (xx) 
 

E-mail: 

OBJETO: 

 
ITEMS 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
VALOR UND. 

 

    

VALOR TOTAL: 

PRAZOS: 

VALIDADE: 

GARANTIA: 

 
À Câmara Municipal de Porto Seguro- BA. 

 
Em:   /  /  ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:   

VALOR TOTAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1.  DO OBJETO 

Contratação  de  aquisição de uma Plataforma de Acessibilidade, com montagem e 

desmontagem. 

1.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

UNID
. 

QUAN
T. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Plataforma Elevatória Fuso especial trapezoidal 

eletromecânico; Número  de paradas: 02 (duas); 

Desnível útil até 3,00 m; Tipos de entradas: Unilateral 

Capacidade: 250kg - 03 passageiros / 01 cadeirante + 

acompanhante Comando: Automático por botoeiras 

superior, inferior e interno com botão de acionamento 

PRESSÃO CONSTANTE (conforme a Norma NBR ISO 

9386-1). Motorização: Equipado por um motor de 4 CV 

bifásico - 220 V Inversor de frequência 

Portas de pavimentos: 02 unidades em alumínio com 

policarbonato (Altura 2,10 mts) Cancela com sensores 

na entrada da cabina Dimensões aproximado da 

plataforma (LxPxA): 0,90m x 1,40m x 1,10m Dimensão 

mínima da caixa para instalação: 1.40m x 1,60m Cabine 

em estrutura de aço carbono e chapa, com 1,10m de 

altura e abertura com cancela 

Pintura/Acabamento: Todo conjunto com pintura 

Eletrostática na cor branco ou preto 

Piso: ante derrapante Rebaixo no piso (Poço): 0,10m 

Classificação: Uso Publico 
Velocidade: 4 m/min 
Motor: Bifásico – 4 CV - 60 Hz - 220V 

Inversor de frequência: Permite que equipamento 

funcione suave e silencioso 

Acionamento: Elétrico / Fuso trapezoidal 

Botão de parada de emergência 

Acionamento de cabina com botões por pressão 

constante 

CABINA DA PLATAFORMA 

Base com 0,90m de largura e 1,40m de profundidade 

aproximado Entrada/Saída Unilateral 
Painéis com altura 1,10m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. A presente 

contratação adotará como regime de execução menor preço global. 
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O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses) podendo ser prorrogado, com base no art. 

107, da Lei 14.133, de 2021. 

 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução encontrada para suprir a demanda pelos itens que compõem essa aquisição é a 

contratação de fornecedor que possa atender a Câmara Municipal de forma a garantir a 

operacionalização integral das atividades finalísticas de forma contínua, eficiente e confiável. 

Pretende-se alcançar, com a presente aquisição, a conciliação entre os menores custos possíveis 

e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição da plataforma elevatória, especificada neste documento, visa atender a demanda 
apresentada pelo Câmara Municipal de Porto Seguro.  

Outrossim, para acessar o primeiro pavimento do imóvel é necessário utilizar escadas, até o 
presente momento e devido a reforma que acontece neste prédio, a antiga plataforma já não 
está em funcionamento mais. Dessa forma, tendo em vista que dentre os 
servidores/colaboradores e público que transitam pelo local, há pessoas portadoras de 
necessidades especiais ou mobilidade reduzida, há a necessidade, urgente, da instalação de 
uma plataforma de acessibilidade para sanar o problema.  

Ainda, é de se esclarecer que há uma considerável quantidade de serviços localizados no 
primeiro andar, onde ficam localizados a salas de reuniões, salas administrativas, gabinete do 
presidente, sala da sessão, dentre outras. Denota-se, pois, a relevância para a Câmara em 
adquirir a plataforma elevatória para o local. Ademais, busca-se adquirir 01 (uma) plataforma 
elevatória, quantidade suficiente para atender a demanda do local. Além disso, cabe pontuar 
que a quantidade se justifica em razão do local receber uma elevada quantidade de pessoas, 
quando da realização de sessões e demais eventos promovidos pela Câmara.  

O item a ser adquirido supre a demanda e atende as exigências normativas. Para tanto, para 
sua implementação deve-se observar o que dispõe a ABNT NBR NM 313 (Elevadores de 
passageiros – Requisitos de segurança particulares para a acessibilidade das pessoas, 
incluindo pessoas com deficiência), ABNT NBR NM 207 (Elevadores elétricos de passageiros – 
Requisitos de segurança para construção e instalação), ABNT NBR 15655-1 (Plataformas de 
elevação motorizadas para pessoas com mobilidade reduzida – Requisitos para segurança, 
dimensões e operação funcional); ABNT NBR ISSO 9386-1 (Plataformas de elevação 
motorizadas para pessoas com mobilidade reduzida – Requisitos para segurança, dimensões 
e operação funcional. Parte 1: Plataformas de elevação vertical); ABNT NBR NM 267 
(Elevadores hidráulicos de passageiros – Requisitos de segurança para construção e 
instalação); ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos), e suas complementares. 

Ainda, a medida a ser adotada encontra respaldo jurídico na Constituição Federal, na Lei n° 
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), Decreto n° 6.949/2009 
(Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo), dentre outras normas.  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O bem solicitado/especificado no item 1.1 do presente Termo de Referência enquadra-se no conceito de 
bens e serviços comuns; para fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 3° do Decreto n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
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Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.  

O objeto a ser instalado, bem como os materias utilizados na instalação, deverão atender, no que couber, os 
critérios de sustentabilidade previstos no art. 5° da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, a 
saber:  

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 E 15448-2;  

II – que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 5.3. Ainda, o objeto a ser adquirido deve cumprir com o disposto no art. 3° da Instrução 
Normativa n° 02, de 04 de junho de 2014. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

a) Poderão participar desta Dispensa os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto em referência conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes no Anexo I 

Não será admitida nesta Dispensa a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial; 

b) Em dissolução ou em liquidação;Que estejam suspensas de licitar e impedidas de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 156 inciso III, 

da Lei n° 14.133 de 2021 

c) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

d) Que estejam reunidas em consórcio; 

e) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

f) Estrangeiras que não funcionem no País; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores vereadores do 

município de Porto Seguro- BA 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
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O Contrato terá duração de 01 mês 

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato. 

7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA INSTALAÇÃO 

Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seus responsáveis técnicos no CREA da região a que estiver 
vinculado o licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da 
presente contratação;  

Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais ao menos 01 (um) profissional de Nível Superior 
com formação em Engenharia Mecânica, detentor de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA da região competente, relativo(s) à Prestação de Serviço(s) compatível (eis) com o 
Objeto da presente Licitação. 

A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) 
em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como 
sócio, do contrato de trabalho ou de atestado técnico da empresa, devidamente registrado no CREA da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico;  

A comprovação do profissional de nível superior ser detentor de atestado de capacidade técnica se dará pela 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA da região competente, podendo ser aceita 
Certidão de Acervo Técnico posta em Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a efetiva realização das 
obras/serviços;  

Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região competente, do responsável 
técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do 
responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica 
apresentados para qualificação técnica da licitante. 

8 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A entrega do objeto será efetuada, no prazo de início em 50 diad, após a solicitação formal, na 

Câmara Municipal: ENDEREÇO – Praça Antônio Carlos Magalhães, 30, Centro, Porto Seguro, 

entre ás 08h e ás 17h.  

O bem será recebido provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta apresentada. 

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

O bem será recebido definitivamente no prazo de 24 horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

O bem deverá ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo o maior.  

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133,de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. 

10.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 14 inciso IV da Lei 14.133/2021 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no alienia b 

inciso I do art. 124 da Lei 14.133/2021 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 138 da Lei 14.133/2021 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
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CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

14 ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

No prazo de até 02 (dois) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

No prazo de até 03 (três) dias a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal 

do contrato deverá elaborar Relatório contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo. 

No prazo de até 03 (três) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

15 FORMA DO PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (Dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta, 

na forma de dispensa de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
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validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

16. REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 02/01/2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (INDICE NACIONAL DE PREÇO 

AO CONSUMIDOR AMPLO), mantido pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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O reajuste será realizado por apostilamento 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.7 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor Médio Global: R$ 59.460,00 (cinqunta e nove mil e quatrocentos e sessenta reais).  

Críritério de julgamento da proposta é o menor preço por unidade. 

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Câmara. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
Atividade/Projeto: 1.001 – Aparelhamento da Câmara Municipal 
Elemento Despesa: 4.4.90.52.00: Equipamentos e Material Permanente 
Fonte Recurso: 00 

Porto Seguro, BA 02 de setembro de 2024 

DILMO BATISTA SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2024 

Código de Cadastro no SIGA ___/2024 

 

 
Contrato fornecimento que fazem entre si, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO 
SEGURO – BAHIA, sediada na Pç. Antonio Carlos Magalhães, n.º 30, Centro, Porto Seguro - BA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob n° 13.267.935/0001-80, neste ato representado por seu(ua) 
Presidente o (a) Sr(a). ______________________, brasileiro, casado, agente político, com RG 
sob o n.º _____________ SSP - BA e no CPF sob o nº _____________, encontradiço no endereço 
acima descrito, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a pessoa jurídica/pessoa física 
_______________________________, CNPJ (MF) Nº ___________________, sediado na 
_____________________________________, representada neste ato por sua responsável 
________________________, (qualificação), encontradiço no endereço acima, aqui 
denominado CONTRATADA, que ajustam e contratam o presente, cujas condições são 
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico (anexo III). 

 
§ 1. Especificações do Objeto (se houver) 

 
§ 2. Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I), bem 
como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

 
§ 2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a. Termo de Referência que embasou a contratação; 
b. Proposta do Contratado; 
c. Autorização da Contratação Direta. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é decontados da data da assinatura deste Instrumento 
Contratual, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21 (para contratos de escopo) OU na forma do 
art. 106 e 107 da Lei (para contratações de serviços contínuos) OU na forma do art, 75, VIII  
da Lei n° 14.133/2021 (para contratações emergenciais, independentemente de sua natureza ser  
de escopo ou, em tese, continuada – os quais não podem ultrapassar o prazo máximo de um 
ano e improrrogáveis nos termos da Lei). 

 
§1°. Se o objeto trata-se de contrato de escopo: o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
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Se o objeto trata-se de serviços contínuos: O prazo de vigência da contratação é de contados 
do(a), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 
§ 2°. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
§ 3°. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem 
indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo esteja(m) 
concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto 
em questão, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito cláusula e das quantidades 
previstas no objeto, devendo ser lavrado e publicado o competente Ato de Resolução. 

 
§ 4°. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$(por extenso). 
Se contrato de prestação continuada: O valor total do presente Contrato é de R$ (por 
extenso), correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$(por extenso). 

 
§ 1°. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
§ 2°. Se o objeto trata-se de serviços contínuos e caso se trate de contrato de valor estimativo, 
em que a própria demanda é variável: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Por se tratar de dispensa de, fundamenta-se a contratação no art. 75, incisoda Lei 14.133/21, 
que descreve o seguinte: 

 
"Art. 75. É dispensável a licitação: (descrever inciso) " 

 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 
O(s) pagamento (s) será(ão) efetuado(s) à Contratada, mensalmente (se prestação continuada), 
após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal ng 4.320/1964 através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
§ 1°. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
§ 2-. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 
§ 3°. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
§ 4°. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo 
de validade, data de emissão, dados dos do contrato e do órgão contratante, período respectivo 
da execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções 
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tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de 
regularidade vigentes. 

 
§ 5°. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
§ 6°. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada 
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30Q (trigésimo) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do 
objeto, fiica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 
não-executada do contrato. 

 
§ 7°. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 
acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% 
ao ano. 

 
§ 8-. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

 
§ 9°. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, todo contratado que 
não seja optante pelo Simples Nacional, terá retido do pagamento os valores concernentes ao 
Importo de Renda e Contribuição Previdenciária. 

 
§ 10°. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n- 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica 
orçamentária do Município de Porto Seguro através dos recursos orçamentários e financeiros 
oriundos dos recursos próprios, bem como das receitas recebidas pela municipalidade, na 

 
Dotação Orçamentária e empenho abaixo: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
ATIVIDADE/PROJETO: 
ELEMENTO DA DESPESA: 
FONTE DO RECURSO: 

Parágrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do 
presente contrato, através de termo aditivo ou apostilamento mediante ato devidamente 
justificado do Ordenador de Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo 
administrativo, com comprovação da notificação à contratada 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- FORMA DE EXECUÇÃO 
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A entrega do objeto será efetuada, no prazo de 48 horas, após a solicitação formal, na Câmara Municipal: ENDEREÇO 
– Praça Antônio Carlos Magalhães, 30, Centro, Porto Seguro, entre ás 08h e ás 17h.  

O bem será recebido provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

O bem será recebido definitivamente no prazo de 24 horas, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  

O bem deverá ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, prevalecendo o maior.  

 
CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 
CLAUSULA NONA – REAJUSTE 

 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 02/01/2024. 

 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-E (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial), mantido pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do contratante: 
a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c)  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas, fixando- lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção 
h) das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

j) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
k)  Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 [dez] dias úteis, 
contados da referida assinatura 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b)  Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

c)  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137,11); 

d) Alocar, quando for o caso, os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f)  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g)  Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou 
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

h)  Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: h.l) Certidão conjunta relativa 
aos tributos federais; h.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; h.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
h.4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i)  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias  abrangidas  pelo  contrato,  
por  todas  as  obrigações 
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j) trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

k)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/fornecimento; 

l)  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o relativos à execução do serviços/fornecimentos;. 

m)  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

n)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

o)  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

p)  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos de execução/fornecimento que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

q)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

s)  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

t)  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o 
cumprimento, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

v)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021. 

w)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

x)  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem necessárias; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

 
As partes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
§ 1-. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6- da LGPD. 

 
§ 2-. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
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permitidas em Lei. 
 

§ 3-. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
§ 4-. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
§ 5°. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

 
§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
§ 7-. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
§ 8-. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

 
§ 9-. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 

 
§ 10.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
§ 11. Os contratos e convênios de que trata o § 1- do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
§ 12. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação 
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou 
autoridades de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu 
recebimento; 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante. 

 
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO 
 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que 
a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 
serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 

 
§1- A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 

 
§2-. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor.conforme Portaria 
n°, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 
§3-. A fiscalização da Câmara Municipal de Porto Seguro não diminui nem substitui a 
responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

 
§4. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, 
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 
entre as partes contratantes; 

 
§5. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a 
devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará 
sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no 
Contrato; 

 
§6 . A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim; 

 
§ 7°. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 
§ 8-. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 
§ 9. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade 
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da 
prorrogação, repactuação, reequilíbrio económico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, 
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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; 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.7 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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aditivo para alteração subjetiva. 
 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
d) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio económico- 
financeiro inicial. 

 
A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

 
O pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei. 

 
A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 
O Contratante fica obrigado a responder a solicitação de reequilíbrio em até 15 (quinze) dias 
úteis da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do 
pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n- 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
Parágrafo único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê- 
lo a qualquer tempo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ........... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Porto Seguro, BA de  de 2024 

 
 

 
xxxxxxxxxxx 
Presidente da 
Câmara Contratante 

 
 
 
 

 
Empresa Responsavel Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

1.   2.   

 
CPF: CPF: 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 

(em papel timbrado da empresa) 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA. 

REF. DSIPENSA DE LICITAÇÕ Nº 017/2024.  

 

 

A empresa _______________, com sede à _________, na cidade de _________, inscrita no CNPJ 
sob nº _________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _________, portador da 
Carteira de Identidade RG nº _________ e do CPF nº __________, em cumprimento ao solicitado 
no Aviso de Dispensa nº 016/2024, DECLARA, sob as penas da lei, ter conhecimento do serviço 
a ser prestado por meio do Edital e seus Anexos, dispensando a necessidade da vistoria “in loco” 
prevista e facultada no Edital em epigrafe. Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e 
por situações supervenientes, por ter conhecimento suficiente para executar a obra e todos os 
serviços com as informações constantes dos projetos, planilhas e no Edital acima mencionado.  

 

 

Porto Seguro/Ba, ____ de setembro de 2024 

 

 

 

 

(assinatura e identificação do representante) 

Representante Legal  

Carimbo e CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(em papel timbrado da empresa) 
 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°  . 

 
[endereço da sociedade empresarial] 

 
Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/21, 

   [nome completo do representante legal da empresa],

 DECLARO  que o(a) Sr(a). 

profissional reaponsável por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao prédio 

da Câmara Municipal de Porto Seguro, sediado na Pç. Antonio Carlos Magalhães, n.º 30, Centro, 

tendo tomado ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes 

ao objeto da dsipensa de licitação n° 017/2024, as quais serão consideradas quando da 

elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 

 
 

Porto Seguro/Ba, _____ de setembro de 2024. 
 
 
 

 

EDNALDO ARAÚJO RAMOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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